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TRANSITADO EM JULGADO

QUESTÃO: Questão referente à validade da cobrança de taxas de
manutenção ou contribuição de qualquer natureza por associação
de moradores ou administradora de loteamento de proprietário de
imóvel que não seja associado nem tenha aderido ao ato que
instituiu o encargo.

TESE: As taxas de manutenção criadas por associações de mora-
dores não obrigam os não associados ou que a elas não anuíram.

PROCESSO: REsp 1439163/SP. Relator: Min. RICARDO VILLAS
BÔAS CUEVA. Transitado em julgado em 12/06/2022.
 
REPERCUSSÃO GERAL: Tema 492/STF - Cobrança, por parte de
associação, de taxas de manutenção e conservação de loteamento
imobiliário urbano de proprietário não-associado.

Tema 882 - STJ 
Cobrança de taxas ou contribuição por associ-
ação de moradores a não-associados

TRANSITADO EM JULGADO

QUESTÃO: Possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo
da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta, instituída
pela MP n. 540/2011, convertida na Lei n. 12.546/2011.

TESE: É constitucional a inclusão do Imposto Sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços - ICMS na base de cálculo da Contribuição
Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB.

PROCESSO: REsp 1638772/SC. Relator: Min. REGINA HELENA
COSTA. Transitado em julgado em 07/06/2022.
 
REPERCUSSÃO GERAL: Tema 1048/STF - Inclusão do ICMS na
base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita
Bruta (CPRB).

Tema 994 - STJ 
Inclusão do ICMS na base de cálculo da Contri-
buição Previdenciária sobre Receita Bruta

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201400379700
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201603027650
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Tema 1012 - STJ
Penhora de valores via sistema BACENJUD
QUESTÃO: Possibilidade de manutenção de penhora de valores
via sistema BACENJUD no caso de parcelamento do crédito fis-
cal executado (art. 151, VI, do CTN).

 
TESE: O bloqueio de ativos financeiros do executado via sistema
BACENJUD, em caso de concessão de parcelamento fiscal, se-
guirá a seguinte orientação: (i) será levantado o bloqueio se a
concessão é anterior à constrição; e (ii) fica mantido o bloqueio se
a concessão ocorre em momento posterior à constrição, ressalva-
da, nessa hipótese, a possibilidade excepcional de substituição
da penhora online por fiança bancária ou seguro garantia, diante
das peculiaridades do caso concreto, mediante comprovação irre-
futável, a cargo do executado, da necessidade de aplicação do
princípio da menor onerosidade.

PROCESSO: REsp 1756406/PA, REsp 1703535/PA e REsp
1696270/MG. Relator: Min. MAURO CAMPBELL MARQUES.
Acórdão publicado em 14/06/2022.

ACÓRDÃO PUBLICADO

Tema/IAC 14 - STJ
Medicamento não incluído nas políticas públi-
cas, mas registrado na ANVISA

QUESTÃO: Tratando-se de medicamento não incluído nas políti-
cas públicas, mas devidamente registrado na ANVISA, analisar
se compete ao autor a faculdade de eleger contra quem pretende
demandar, em face da responsabilidade solidária dos entes fede-
rados na prestação de saúde, e, em consequência, examinar se é
indevida a inclusão da União no polo passivo da demanda, seja
por ato de ofício, seja por intimação da parte para emendar a ini-
cial, sem prévia consulta à Justiça Federal.

 
ABRANGÊNCIA: Não há determinação de suspensão nacional
dos processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem
sobre a questão. (acórdão publicado no DJe de 13/6/2022)

PROCESSO: CC 187276/RS, CC 187533/SC e CC 188002/SC.
Relator: Min. GURGEL DE FARIA. Admitido em 13/06/2022.

ADMITIDO

Tema/IAC 08 - STJ
Cobrança por concessionária de rodovia, em
face de autarquia de saneamento básico

QUESTÃO: Reconhecimento da legalidade de cobrança promovi-
da por concessionária de rodovia, em face de autarquia de pres-
tação de serviços de saneamento básico, pelo uso da faixa de
domínio da via pública concedida.

TESE: É indevida a cobrança promovida por concessionária de
rodovia, em face de autarquia prestadora de serviços de sanea-
mento básico, pelo uso da faixa de domínio da via pública conce-
dida.

 
ABRANGÊNCIA: Não há determinação de suspensão nacional
dos processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem
sobre a questão. (acórdão publicado no DJe de 9/10/2020).

PROCESSO: REsp 1817302/SP. Relator: Min. REGINA HELENA
COSTA. Acórdão publicado em 15/06/2022.

ACÓRDÃO PUBLICADO

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201801950090
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201702641549
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201702251778
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202200976139
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202201056597
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202201288372
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201702383897
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Tema/IAC 11 - STJ
Termo inicial dos juros e da multa moratória de
multa administrativa aplicada pela ANP.

QUESTÃO: Definir, à luz das Leis ns. 9.847/1999 e 10.522/2002,
o termo inicial dos juros e da multa moratória de multa adminis-
trativa aplicada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis - ANP.

TESE: Interposto recurso contra a decisão de primeiro grau admi-
nistrativo que confirma a pena de multa imposta pela Agência Na-
cional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, os juros
e a multa moratórios fluirão a partir do fim do prazo de trinta dias
para o pagamento do débito, contados da decisão administrativa
definitiva, nos termos da Lei n. 9.847/1999.

 
ABRANGÊNCIA: Há determinação de suspensão, em todo o
território nacional, dos recursos especiais e agravos em recurso
especial envolvendo a matéria, em segunda instância e/ou no Su-
perior Tribunal de Justiça. (Acórdão publicado no DJe de 23/4/
2021).

PROCESSO: REsp 1830327/SC. Relator: Min. REGINA HELENA
COSTA. Acórdão publicado em 15/06/2022.

ACÓRDÃO PUBLICADO

Tema/IAC 09 - STJ
Motorista autônomo de transporte escolar / exa-
me toxicológico para renovação de CNH
QUESTÃO: Definir se constitui requisito obrigatório para a reno-
vação da Carteira Nacional de Habilitação - CNH do motorista au-
tônomo de transporte coletivo escolar, a realização do exame to-
xicológico de larga janela de detecção, previsto no art. 148-A, do
Código de Trânsito Brasileiro, introduzido pela Lei n. 13.103/2015.

 
TESE: A apresentação de resultado negativo em exame toxico-
lógico de larga janela de detecção é obrigatória para a habilitação
e a renovação da Carteira Nacional de Habilitação do motorista
autônomo de transporte coletivo escolar, nos termos do art. 148-A
da Lei n. 9.503/1997 (Código de Trânsito Brasileiro).

ABRANGÊNCIA: Não há determinação de suspensão nacional
dos processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem
sobre a questão. (acórdão publicado no DJe de 18/12/2020)

PROCESSO: REsp 1834896/PE. Relator: Min. REGINA HELENA
COSTA. Acórdão publicado em 15/06/2022.

ACÓRDÃO PUBLICADO

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201902305742
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201902572033
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DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo
5º, XLVI, "c", da Constituição Federal, se a Procuradoria da Fazenda
Pública manteria legitimidade subsidiária para a execução de pena de
multa imposta criminalmente, e não executada pelo Ministério Público
no prazo de 90 (noventa) dias, considerando-se o entendimento firma-
do pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 3.150 e a superveniência da
Lei 13.964/2019 (Pacote Anticrime).

 
PROCESSO: RE 1377843. Relator Min. PRESIDENTE. Acórdão de
repercussão geral publicado em 10/06/2022.

Tema 1219 - STF 
Legitimidade subsidiária da Procuradoria da Fa-
zenda Pública / Pena de multa criminal

ACÓRDÃO DE REPERCUSSÃO GERAL

Tema 1220 - STF 
Preferência de pagamento aos honorários advo-
catícios em relação ao crédito tributário
DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do
artigo 146, III, “b”, da Constituição Federal, o afastamento da pre-
ferência de pagamento aos honorários advocatícios em relação
ao crédito tributário, tendo-se presente a declaração de inconsti-
tucionalidade parcial, sem redução de texto, do art. 85, § 14, do
CPC/2015 proferida pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região,
em sede de incidente de arguição de inconstitucionalidade, por
afronta ao artigo 146, inciso III, b, da CF/1988, combinado com o
artigo 186 do CTN, com a redação dada pela Lei Complementar
118/2005.

 
PROCESSO: RE 1326559. Relator Min. DIAS TOFFOLI. Decisão
pela existência de repercussão geral em 10/06/2022

DECISÃO: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a
questão. O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência
de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

ADMITIDO

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6383058
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6383058&numeroProcesso=1377843&classeProcesso=RE&numeroTema=1219
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6174725
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DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário com agravo em que se discute, à
luz dos arts. 5º, incisos II, LV e XXXV; e 7º, incisos XIII e XXVI, da
Constituição Federal, a manutenção de norma coletiva de trabalho que
restringe direito trabalhista, desde que não seja absolutamente indispo-
nível, independentemente da explicitação de vantagens compensa-
tórias.

TESE: "São constitucionais os acordos e as convenções coletivos que,
ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuam limitações
ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da explici-
tação especificada de vantagens compensatórias, desde que respeita-
dos os direitos absolutamente indisponíveis".

 
PROCESSO: ARE 1121633. Relator Min. GILMAR MENDES. Mérito
julgado em 02/06/2022.

Tema 1046 - STF 
Norma coletiva de trabalho que restringe direito
trabalhista não assegurado constitucionalmente.

MÉRITO JIULGADO

DESCRIÇÃO: Recurso extraordinário em que se discute — à luz dos
arts. 1º, IV, 2º, 3º, I, 4º, IV, 5º, II, 7º, I, 114, 170, II e parágrafo único, da
Constituição federal, bem como do art. 10, II, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias — a imposição, pelo Tribunal Superior do
Trabalho, da obrigatoriedade de negociação coletiva para a dispensa
em massa de trabalhadores.

TESE: "A intervenção sindical prévia é exigência procedimental impres-
cindível para a dispensa em massa de trabalhadores, que não se co-
funde com autorização prévia por parte da entidade sindical ou cele-
bração de convenção ou acordo coletivo".

 
PROCESSO: RE 999435. Relator Min. MARCO AURÉLIO. Mérito
julgado em 08/06/2022.

Tema 638 - STF 
Obrigatoriedade de negociação coletiva para a dis-
pensa em massa de trabalhadores

MÉRITO JIULGADO

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5415427
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6383058&numeroProcesso=1377843&classeProcesso=RE&numeroTema=1219
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5059065
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5223306&numeroProcesso=1059819&classeProcesso=RE&numeroTema=991
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